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CÂMARAMUNICIPAL DE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7707 /2021

DISPÕE SOBRE "DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA JOSÉ
AMAURI SANTANA (“1964 +2021). e

Autor: Ver. Reverendo Dionísio
&.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSÉ AMAURI SANTANAa atual Rua 03 (SD-03), que tem início
Avenida Antônio Ferreira Funchal e término na Avenida Ismael Pereira de Souza, localizada no bairro
Morada do Sol.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2021.

€ '
Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE

Estado de Minas Gerais pra 
PROJETO DE LEI Nº 7707 / 2021  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA JOSÉ
AMAURI SANTANA (*1964 +2021).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA JOSÉ AMAURI SANTANAaatual Rua 03 (SD-03), que tem início
Avenida Antônio Ferreira Funchal e término na Avenida Ismael Pereira de Souza, localizada no bairro
Moradora do Sol.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2021.

ReverendoDionísio
VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

   
JUSTIFICATIVA  

José Amauri Santana nasceuna cidade de Itajubá/MG, no dia 29 de março de 1964. É o penúltimo dos oitos
filhos de José Santana Filho e de Orminda Maria Santana.

Apaixonado por rádio, desde muito jovem tinha o sonho de trabalhar na área.

Em 1987 veio para Pouso Alegre, onde conseguiuemprego na torre de transmissão da Rádio Difusora.Dois
anos depois passou a trabalhar como sonoplasta na mesma emissora. Com o passar dos anos, diante da
modernizaçãoda rádio, Amauri foi se especializando,adquirindo novos conhecimentose se manteve até o

final de sua vida no quadro de funcionários da empresa, na qual deixou muitos amigos.

Devido à sua experiênciaprofissional e popularidade no meio, o radialista chegou a ser homenageado pela
Câmara Municipal de Pouso Alegre, no ano de 2016, com a Insígnia Tiradentes.

Lamentavelmente,Amauri Santana veio a falecer no dia 19 de maio de 2021, aos 57 anos, após ficar mais
de 66 dias internado por causa de complicações decorrentes da Covid-19.

Deixou a sua atual esposa Maria Célia Rosa, seu enteado Tafarel sua nora Taynara e três netos de coração
com quem passou os últimos anos de sua vida. Frutos de seu primeiro casamento ele deixou duas filhas e

- um casal de netos.

Protagonista de histórias memoráveis e dono de uma risada única e contagiante ele deixou ótimas

lembranças.

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2021.

Reverendo Dionísio
VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — 
Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais doProjeto de Lei nº 7.707/2021, de

autoria do vereador Reverendo Dionísio, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO

DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA JOSÉ AMAURI SANTANA (*1964

+2021)”.

O Projeto de Lei em análise, emseu artigo primeiro (1), dispõe que passa a

denominar-se RUA JOSÉ AMAURI SANTANAaatual Rua 03 (SD-03), que tem início

Avenida Antônio Ferreira Funchal e término na Avenida Ismael Pereira de Souza,

localizadano bairroMoradora do Sol.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculadadeve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e

sujeita à sanção do Prefeito.]
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A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c artigo 54, I, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal.

Assim prevê a legislação:

Art 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da
Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos
nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes: [—
elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do
Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso 1 e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:
I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;
Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso 1 deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:

KH - denominar estabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
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assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetr

urbano; autorizar a concessão de auxílio e subvenções; denominarose
próprios, vias e logradourospúblicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se áqgueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades
imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no
interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável
que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados
pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,
coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc., dizem
secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,
Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,
Saraiva).

Consoantetem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de

vias, logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara

Municipal. O relator ministro Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais
diretamente às suas necessidadesimediatas.

(::)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito
à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominação de
próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações” não pode ser
limitada tão somente à questãode “atos de gestão do Executivo”, pois,
no exercício dessa competência, o Poder Legislativo local poderá
realizar homenagens cívicas, bem como colaborar há concretização
da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural
imaterialdo Município.
(:)
Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastouexpressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a
matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a
competência administrativa do Prefeito Municipalpara a prática de
atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por estabelecer ao
Poder Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada no
rincípio da predominância do interesse, a possibilidade de edição de

leis para definir denominação de próprios, vias e logradouros
públicose suas alterações. (grifo nosso). '

  
X

   



  É imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Lei de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.

A investigação para verificar a existência de nome anterior na referida rua que se

pretende denominar é de suma importância, já que estaríamos alterando denominação

com procedimentos distintos, reguladospela Lei Municipal nº 3620/99:

Art. 1º. Sem prejuízo do disposto nos artigos 39, 235 e seusparágrafos,
da Lei Orgânica Municipal, a denominação de vias e logradouros
públicos só poderá ser alterada mediante requerimento ou termo de
concordância firmado, no mínimo, por 80% (oitenta por cento) de
seus moradores.

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadualou nacional.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado,

não se aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei

Municipal nº 3.620/99. No entanto, o autor deve atentar-se com a existência de bem

público com mesma denominação.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, visto que tanto a iniciativa, quanto a competência estão em

conformidade com a legislação vigente e que a propositura está instruída com

mapa e certidão de óbito.



   Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo 56, III, do R.I.C.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.707/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.    É o modesto entendimento e parecer, S.M.J,

Ana Clara A. Ferreira    f Estagiária

( S/ AM/
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- Minas Gerais -

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE

LEI Nº 7.7707/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR REVERENDO DIONÍSIO, QUE

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA JOSÉ AMAURI

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEINº 7.7707/2021, DE AUTORIA

DO VEREADORREVERENDODIONÍSIO, QUE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO:RUA JOSÉAMAURI SANTANA (*1964 +2021), passando a emitir

o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. dias,

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo é a emissão de parecer acerca das proposições qu lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do RegimentoInterno,

examinaras proposições referentesàs matérias destanaturezaque trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, em seu-artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (D - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município e (II) denominar estabelecimentos,vias e logradourospúblicos:”.

De acordo como art. 1º, passa a denominar-se RUA JOSÉ AMAURI SANTANAaatual Rua 03 (SD-

03), que tem início Avenida Antônio FerreiraFunchal e término na Avenida Ismael Pereira de Souza,

localizadano bairro Moradorado Sol.

Antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei, como

Certidãode Óbito e inexistência de logradourojá denominado anteriormente.       
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FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstácuios

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7707/2021, verificou-se que a proposta se encontra

cem todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.   
 

“pondoAlog 28, de setembrode 2021  
Oliveira -

Relator  Leandro Morais.
Presidente sm - Secretario         
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Pouso Alegre, 15 de agosto 2021.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do projeto de lei nº 7.707/2021 dispõe sobre denominação de

logradouropúblico: Rua José Amauri Santana (*1964 +2021), e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanenteso estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanentede

Administração Públicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do RegimentoInterno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O referido Projeto de Lei passaa denominara Rua José Amauri Santana a atual Rua 03 (SD-

03), que tem início Avenida Antônio Ferreira Funchal e término na Avenida Ismael Pereira de Souza,

localizadano bairro Moradora do Sol.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.707/2021.

(JJWa
  

VereadorLeandro Morais
Relator     

VereadorOliveira Vereador Igor Tavares
- Presidente Secretário    


